
    Selbach/RS, 16 de Fevereiro de 2024. 

 

PARECER JURÍDICO 09/2024 

 

ASSUNTO:   PROJETO DE LEI MUNICIPAL 008/2024, ORIGINÁRIO DO PODER EXECUTIVO. 

TRAMITAÇÃO:  REGIME EXTRAORDINÁRIO 

FUNDAMENTAÇÃO:  COMPETÊNCIA DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, ARTIGO 7, INCISO II 

 

     Vem a exame dessa Assessoria, para parecer, por solicitação do Presidente da Mesa 
Diretora, o Projeto de Lei Municipal nº 008/2024, que “Institui a Função de Agente de Contratação nos Termos do 
§ 3º do Art. 8º da Lei Nº 14.133, de 1º de Abril de 2021 - Lei De Licitações e Contratos Administrativos, para Dispor 
sobre Regras e Diretrizes para a Atuação do Agente de Contratação, da Equipe de Apoio e da Comissão de 
Contratação, no Âmbito da Administração Pública Municipal e Dá Outras Providências.” 

     O Projeto de Lei apresentado não fere nenhum Princípio Constitucional, Federal, 
Estadual ou Municipal, estando de acordo com o estabelecido no artigo 7, inciso II, artigo 30 inciso I, da Lei 
Orgânica do Município de Selbach, e artigo 37 da Constituição Federal de 1988, logo, é pertinente nos moldes da 
legalidade quanto ao objeto a que se destina. 

     

Art.7º – Compete ao Município, no exercício de sua autonomia: 
II – Decretar suas leis, expedir decretos e atos relativos aos assuntos de seu peculiar 
interesse; 
 
Art. 30 – Compete aos Municípios: 
I – Legislar sobre assuntos de interesse local; 
 
Art.37 – A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  

   

                            Ainda, tal projeto visa atender a disposto na Lei de Licitações – Lei nº 14.133/2021, na 
qual dispõe sobre regras e diretrizes para a atuação do agente de contratação, equipe de apoio e comissão de 
contratação. A Lei estabelece normas gerais de contratação para a administração, bem como a atuação dos 
agentes públicos no trato com as licitações e contratos, a fim de que as funções desempenhadas no processo 
licitatório observem os princípios da indisponibilidade e da supremacia do interesse público, e ainda, sejam 
desenvolvidas em um ambiente integro e capacitado para melhor atender o interesse público.    

                            A Lei de Licitações 14.133/2021 tem origem principalmente na necessidade de garantir 
que a Administração Pública faça contratações imparciais e justas, sem realizar escolhas impróprias e que se 
desvirtuem do interesse coletivo. 

                                   Desta forma, opino pela constitucionalidade do teor do Projeto de Lei e seus afins, 
portanto, este é legal sob o ponto de vista jurídico, podendo ser apreciado e votado pelos pares Edis desta Câmara 
Municipal de Vereadores. 

     É o parecer. 



Valeska Hammes Maldaner 
Assessora Jurídica 
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